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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 150, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Designa o Servidor Público Municipal para exercer função sem gratificação de AUDITOR DO SETOR DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado o Servidor Público Marcus Vinícius Caramico, Médico Ginecologista, para exercer a função de 
Auditor do Setor de Saúde do Município de Vista Alegre do Alto/SP 
Parágrafo 1º A referida função não terá acréscimo de qualquer gratificação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 03 de novembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal  
 
 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 22, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Concede dispensa do serviço a  servidor municipal. 
GILMAR APARECIDO CECATO, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX do Regimento Interno da 
Edilidade... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos do art. 98 da Lei 
9.504, de 30 de setembro de 2007, 3 (três) dias de dispensa do serviço, sem prejuizo do salário, vencimento ou 
qualquer outra vantagem, à Servidora Municipal ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA, R.G. 26.454.762-7, ocupante do 
cargo de Secretária, lotada na Câmara Municipal, nos dias 10, 11 e 12 de novembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 03 de novembro de 2021.GILMAR APARECIDO CECATO - Presidente da Câmara 
 
 
 


		2021-11-03T16:15:21-0300
	MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO:52854775000128




